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BANRISUL LICITACOES

De: BANRISUL LICITACOES

Enviado em: segunda-feira, 27 de janeiro de 2020 12:49

Para: 'comercial@gruporotasul.com.br'

Assunto: ENC: Esclarecimentos sobre planilha Edital nº 0000866/2019

Ao Grupo Rotasul 
 
Prezados, 
 
Com relação ao questionamento, ressaltamos que o mesmo já havia foi respondido, conforme item 02 encaminhado em 22 de janeiro, referenciando como deve ser 
preenchido o valor dos postos, tendo sido inclusive exemplificado o preenchimento, qual seja: “Nosso sistema ainda não permite que consigamos cadastrar um valor 
diferente para um posto com a mesma carga horária, que o diferencie por localidade, portanto, no momento da orçamentação, a licitante deve estimar um valor fixo (seja 
ele por média ou por valor mínimo, ficando a seu critério) para cada posto/carga horária, devendo o valor de um posto de 6h ser igual nos seus montantes e na sua 
totalidade, tanto para AG ANA RECH, como para AG ANTÔNIO PRADO, por exemplo. O Anexo VII 0000866.2019 serve para que possamos ter o valor aberto de cada posto, 
por montante, por agência.” 
 
Atenciosamente, 
 

 

Gerencia de Licitações e Compras  

Unidade de Licitações e Compras 
 (51) 3215-4510  | E-mail: banrisul_licitacoes@banrisul.com.br  

 ANTES DE IMPRIMIR este documento pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 
 

De: Comercial Grupo Rotasul <comercial@gruporotasul.com.br>  

Enviada em: segunda-feira, 27 de janeiro de 2020 10:53 

Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 

Assunto: ENC: Esclarecimentos sobre planilha Editalnº 0000866/2019 
 

Senhores: 
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Em relação a sua resposta, abaixo, o exemplo usado (Ag. Ana Rech, ISS 4% e Ag. Antônio Prado, ISS 2%) com valores de tributos diferentes, fica impossível 

que o montante “D” seja igual em suas totalidades. Qual a forma correta para preenchimento, visto diferentes percentuais de tributação municipal de ISS? 
 

Att. 
 

Obiron Lemos de Moura 
 

De: BANRISUL LICITACOES [mailto:BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 22 de janeiro de 2020 11:33 
Para: 'comercial@gruporotasul.com.br' 
Assunto: ENC: Esclarecimentos sobre planilha Editalnº 0000866/2019 
 
Ao Grupo Rotasul 
 
Prezados, 
 
Seguem respostas aos questionamentos efetuados: 
 
1) Todas as respostas referentes ao preenchimento do anexo VI 0000866.2019 – Proposta Geral, em relação ao preenchimento das horas extraordinárias e hora adicional 
programada, são SIM.  
 
2) Nosso sistema ainda não permite que consigamos cadastrar um valor diferente para um posto com a mesma carga horária, que o diferencie por localidade, portanto, no 
momento da orçamentação, a licitante deve estimar um valor fixo (seja ele por média ou por valor mínimo, ficando a seu critério) para cada posto/carga horária, devendo 
o valor de um posto de 6h ser igual nos seus montantes e na sua totalidade, tanto para AG ANA RECH, como para AG ANTÔNIO PRADO, por exemplo. O Anexo VII 
0000866.2019 serve para que possamos ter o valor aberto de cada posto, por montante, por agência. Abaixo exemplificamos o preenchimento para facilitar o 
entendimento (salientamos que trata-se apenas de um exemplo, não devendo o valor servir para qualquer tipo de base). 
 

PROPOSTA GERAL - PROCESSO 0000866/2019 

Local Cidade 
TIPO A TIPO B TIPO C 

Valor  Mensal por Local (R$)

06h00min de 2ª a 6ª diurno 08h48min de 2ª a 6ª diurno 09h00min de 2ª a 6ª diurno 

AG ANA 
RECH                                                                                Av. 
Rio Branco, 2839 

Caxias do Sul 1 2   R$14.000,00 

AG ANTÔNIO 
PRADO                                                                                Av. 
Dos Imigrantes, 249 

Antônio Prado 1 2   R$14.000,00 
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 VALOR UNITÁRIO DE CADA CARGA HORÁRIA 

  TIPO A TIPO B TIPO C TIPO D TIPO E 

  06h00min de 2ª a 6ª diurno 08h48min de 2ª a 6ª diurno 09h00min de 2ª a 6ª diurno 12h00min 2ª a 6ª diurno 24h00min de 2ª a 2ª 

Montante A R$3.000,00 R$3.500,00       

Montante B R$100,00 R$150,00       

Montante C R$300,00 R$450,00       

Montante D R$600,00 R$900,00       

Total do Posto (Montante 
A+B+C+D) (R$) 

R$4.000,00 R$5.000,00       

 

QUADRO RESUMO DAS PLANILHAS INDIVIDUAIS - PROCESSO 0000866/2019 

Local Cidade Endereço 

Carga 
Horária 

por 
Posto 

Nº 
Postos 

Montante A Montante B Montante C 

AG ANA 
RECH                                                                                 

Caxias do Sul Av. Rio Branco, 2839 

06h00min 
de 2ª a 6ª 

diurno 
1 R$3.000,00 R$100,00 R$300,00 

08h48min 
de 2ª a 6ª 

diurno 
2 R$3.500,00 R$150,00 R$450,00 

AG ANTÔNIO 
PRADO                                                                                 

Antônio Prado Av. Dos Imigrantes, 249 

06h00min 
de 2ª a 6ª 

diurno 
1 R$3.000,00 R$100,00 R$300,00 

08h48min 
de 2ª a 6ª 

diurno 
2 R$3.500,00 R$150,00 R$450,00 

 

Atenciosamente, 
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Gerencia de Licitações e Compras  

Unidade de Licitações e Compras 
 (51) 3215-4510  | E-mail: banrisul_licitacoes@banrisul.com.br  

 ANTES DE IMPRIMIR este documento pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 
 
 

De: Comercial Grupo Rotasul <comercial@gruporotasul.com.br>  

Enviada em: segunda-feira, 20 de janeiro de 2020 16:44 

Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 

Assunto: Esclarecimentos sobre planilha Editalnº 0000866/2019 
 

Senhores, 
 

Boa tarde. 
 

Temos dúvidas no preenchimento do anexo VI 0000866.2019 – Proposta Geral, no quadro (abaixo), em relação ao preenchimento das horas extraordinárias e 

hora adicional programada, quando aos quadros, a exemplo: 

Hora adicional Quantidade Valor Unitário da Hora Adicional Valor Total estimado   

Hora adicional extraordinária (*) 

350 horas/mês Colocar valor da hora?    
(1)     Valor da hora X 

pelo numero de 
horas mensais?  

  

8.400 horas/24 meses  Colocar o valor da hora? 
(2)     Valor da hora X 

numero de horas de 
24 meses?  

  

Hora adicional programada (**) 

350 horas/mês Colocar valor da hora?    
(3)     Valor da hora X 

pelo numero de 
horas mensais?  

  

8.400 horas/24 meses  Colocar o valor da hora? 
(4)     Valor da hora X 

numero de horas de 
24 meses?  

Valor Total para 24 Meses (B) Somar os valores das linhas 
(2) e (4)?  
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Outra dúvida, refere-se ao quadro abaixo: 
 

A LICITANTE DEVERÁ INFORMAR, PARA A BASE DE CÁLCULOS DO BANRISUL, O VALOR ESTIMADO PARA CADA TIPO 
DE POSTO E HORA ADICIONAL, CONFORME OBSERVADO NO ITEM 2, ABAIXO: 

      

 VALOR UNITÁRIO DE CADA CARGA HORÁRIA 

  TIPO A TIPO B TIPO C TIPO D TIPO E 

  06h00min de 2ª a 6ª diurno 08h48min de 2ª a 6ª diurno 09h00min de 2ª a 6ª diurno 12h00min 2ª a 6ª diurno 24h00min de 2ª a 2ª 

Montante A           

Montante B           

Montante C           

Montante D           

Total do Posto (Montante A+B+C+D) (R$)           

            

   VALOR DA HORA ADICIONAL 
EXTRAORDINÁRIA (*) 

  

   VALOR DA HORA ADICIONAL 
PROGRAMADA (**) 

  

     
 

Item 2. A licitante deverá informar o valor unitário para todas as cargas horárias acima especificadas, assim como o valor da hora extra, independente do que o 

BANRISUL estará contratando na presente Licitação. Essa informação é imprescindível para uma eventual contratação (parâmetros). Havendo adequação do 

valor proposto (melhor proposta), a licitante deverá também adequar os valores estimados para cada carga horária, de acordo com a proporcionalidade;    
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- O anexo VII (Anexo VII 0000866.2019 - Quadro Resumo) é o resumo de todos os montantes, de todos os horários, por carga horário, cidade, ISS e valor de 

vale transporte, portanto, diferentes valores para cada cidade, mesmo com a mesma carga horário. Nossa pergunta é: Devemos fazer uma média por carga 

horário para informação do valor estimado por cidade? Ou qual a forma de preenchimento do quadro acima? 
 

Certos de vossa atenção e pronta resposta, agradecemos antecipadamente. 
 

Att. 
 

Obiron Lemos de Moura 
GRUPO ROTA-SUL 
Fone: (51) 3499-9999 
 
 
 


